
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Câmara Municipal de Itaguaí 

L E I Nº 2.763 DE, 28 DE ABRIL DE 2009. 

ALTERA O ARTIGO 1º DA LEI Nº 
2.697 /08, DE 30 DE SETEMBRO DE 
2008. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAGUAÍ-RJ; 
Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu Sanciono o 

seguinte Lei: 

ART. 1 º - Fica alterado o Artigo 1 º, da Lei nº 2.697 /08, que passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

Art. 1º - Fi 
MUNICIPALIZADA R. 

~~Çd· e ESCOLA ESTADUAL 
de ensino 

f\ ' 

l~cação, revogando-se as 
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